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CÂMARA MUNI~L DE SANTA MAR~:~~SALTO
CNPJ: 01.631.643/000-04

Pça. Aurelina Mota Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Com cordial saudação, venho enviar os documentos abaixo relacionados,

visando a possibilidade desta Câmara Municipal de Santa Maria do Salto, Estado de

Minas Gerais, vir a firmar Convênio de Participação no Programa INTERLEGIS.

•

OFICIO: RAC/03/2003
ASSUNTO: CONVENIO COM A INTERLEGIS
SERViÇO: GABINETE DO PRESIDF';"''''--
DATA: 04,02.2003 SEI

111111111111111111111111111111111111111111111II111111111
AAll"'l!CJ7

PROGRAMA INTERLEGIS '- 001168/03-7
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
BRASíLIA-DF
CEP: 70165-900

003598/03

L

Folha ri'
Processo ri'
Rubrtca

• Solicitação de Adesão de Casa Legislativa;

• Solicitação de Adesão de Parlamentar;

• Convenio n001/2003, entre a Câmara Municipal e a PRODASEN ..

Esperamos com ansiedade sermos agraciados com a ratificação deste

Convênio, haja visto que nossa Câmara Municipal ainda é desprovida de melhores

instrumentos que permitam o crescimento de nossas atividades, precisando

• imensamente desta cooperação afim de que a dinâmica de intercâmbio entre os

poderes seja facilitada,

Na certeza de pronto atendimento agradecemos a atenção dispensada.

Atenciosamente,

_~<:.'7
JOÃO~ GUSTO CARV~{HO
PRE$'íDENTE /

\



CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SALTO
CNPJ: 01.631.643/000-04

Pça. Aurelina Mota Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Folha li"

P rf'.
Rubrica

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Câmara Municipal de Sanla Maria do Salto-MG

Praça Aurelina Mola Santos, 208 - Centro

Sanla Maria do Salto

•
~!![íl!~~l~ (33) 3727-1117 i W[~~ (33) 3727-1404

[~~ID!i~!t~. .__ cam!lanla@byalnet.com.br ....~_._~~.-.J

Não possui

~i'íe:'g._~ R_o_d_rigoAlmeida Campo_s ~

Secrelaria~um(faCOOtje<-"~"~ft3mentô~,"~""~.!'I!~t~...~ .._.

~:relª!?n~~ .. ._~(33) 3727-1117

~-g~ Ass. Legislativo

~t.~~(33) 3727-1404
!~Iií![[g' c_a_m_sa_.n_t~a@byalnet.com.br

João Augusto Carvalho

•
João de Belo

~t~~9ã~~..... (33)3727-1126

I m!ftíªE] PFL

~lITffi]l 31.12.2004

~~xõf~~~culin<>j

[F~] Não possu.!....J

Não possui !
[H~Ii!~1~ Não eossui ..~ __ .....J
Solicito a adesãoda CasaLegislativacujos dados básicos~m acima indi

~ M!1Wa6M, 04 102 1?f1J3
Local e data

1

mailto:cam!lanla@byalnet.com.br


CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SALTO
CNPJ: 01.631.643/000-04

Pça. Aurelina Mota Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000" Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Rubri

Cãmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG

l~j!'ª~ªª:li\,'___ __ Pra<;aAurelin..a Mota 5.antos, 20S

J

~E~-~EJ!:ti:_... ,___ . __ ' ,_,c~a_m_s~nta@bvalnetcom.br

Santa Maria do Salto

•
~Ig!lle:~
~réí!fªn~;~ (33) 3727-1117

i W.º"'~~MG i [q~E.lll3992S-úOO
(33)3727-1117 I
_J

Não possui

PFLJ

•

[~~!~l!1~~~i}'h!n~J~~IFnt~~~é)~Jj}i,ª~01.01.2001

~lv~~JlM[dj~j~l~!~~30.03.1951

Não possui

:tç.~!g~~liIPresidente DVice-Presidente
D30Secretário D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~,o!u~.J2W3
Local e data

ill1['I! 31.12.2004

~~@] Não possui

2



CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SALTO
CNPJ: 01.631.643/000-04

Pça. Aurelina Mota Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG

•
~g!!,ª,'i!~. Praça Aurelina Mota Santos, 208

~fld~i!m __ SantaJ!a.~ia do Salt~J l,íftF;:,.~MG i ~~,R1.!L399.28-Ü~Q.J
.t0êi"fií~B (33) 3727-1117 Im'~}1lm (33)3727-1117

C3m santa@byalnetcom.br

02°Secretário

I ig'~:t~~g]PPB
!cffi~ 31.12.2004

[~~g~3lMasculino

~~rlNâo possui

iJ1°Secretário
DVereadar

Anilton Lacerda Lucio

Sinhor

DVice-Presidente
D4°Secretário

Não possui~l!~1ª!'!3
~rr~., N_â_o~po.c.sc.sc.uc.i ~

~í't~'!!~.!'!!l~ Nâo possui

r€~g'~ DPresidente
D3°Secretário

[f!l1'1.'!..~.íR1!laíi!lile.ri!!:r~!I!l¥rii~li~):~lfffªªJ!!01.01.2001
I~fi(~!~!ThT~i~~~06.06.1950

•
Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

6ffl= ~AY, 2!L,r2L12O?3 .
local e ata

3

mailto:santa@byalnetcom.br


IFolha ri' a5.
Prooosso ri' I! {fi/03-f:

}

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SAL TO Rubrica
CNPJ: 01.631.643/000-04

Pça. Aurelina Mata Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléia Legislativa I!ICâmara Municipal

INô:on:"i'!~.~~;:mjL__Câmara Municip..."!-de Santa Maria do Salto-MG .__ J

•
~@.~¥o;1';1\l
!S!~i"dEk'il

Praça Aurelina Mota Santos, 208

Santa Maria do Salto

(3m santa@?yalnct.com.br

D2°Secretário I

I ~~ãrti(j&íjPSDB

i~LíJ!j~'31.12.2004

i~!*gi1l Masculino

m~~1j Nâo possui

D1°Secretário
OVereador

Azílton Soares de Souza

Azílton

l!IVice-Presidente
D4°Secretário

~~~~lt;~~~.. ...__~ª~po~sui__ .. .__ ...J
I~flO~~~_g~~~ N_ão_POSSUi

[çlt!([);~OPresidente
D3°Secretário

!<tª~fõrl:e:~lCl\j. N_ã_opossui

[r!1~~~~it91~!rlámEinwª~I~~~1@)1]llilªEIt~01.01.2001

r~!~!i21<iIi"iW~~11~30.07.1959

•
Solicito a minha adesão à rede Interlegis. •

~~'A~,0410212aJ~. ~'(l£"9 Iroa~e4.<:O"~J
Local (( atc: c ~atura do Parlam~ r •.•-71

4
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SALTO Folha
CNPJ: 01.631.643/000-04 P

Pça. Aurelina Mota Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117 Rubn
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG

~!!~!1~]ll!$' D_A_ssembléiaLegislativa
!Lli!g~ID£ã'sa,'!Il

r!l Câmara Municipal

•
'En.,ª:~ª,,~__..__Praça Aurel.ina M0l<l San!os, 208

Kç]ia'~:~~Santa Maria do Salto i ~"ºf~~MG I~£[~~39928-000
itlllt<íiíê't;{@i. (33} 3727 -1117 I l:EM:lJI_(33} 3727-1117

[~;!!!~lliR~ N_ã_opossui

[t!~!'!~I!!'g!!~.. N_ã_o_possui

Erisnaldo Mendes de Oliveira

~ã~õ.:!MasclJ li no J

rf"MJl Não possui

D2°Secretário ID1°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
04°Secretário

ff!£!1t~~'g~jm

~ç,!fgpj!lDPresidente
D3°Secretário

~!ffi!I!B N_ã_o possui

Não possui

• . Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

6A ~!Mi"%mK, 02 ,2lJfJ.'d .
Local e d ta
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SAL TO p
CNPJ: 01.631.643/000-04 RuM

Pça. Aurelina Mata Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléi.a Legislativa __ I!I.9.~n1a-,-a. Munici~ .._--.--J
Câmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG

__ .__ ...~<t3 Aurelinl!..l'II0ta Sarlt()s, 208 ____ . .J
~ç:[ª~~Santa Maria do Salto I ~;!J.F,i~ MG i [Q'~ 39928-O00

lit~~~~!~~~(33) 3727 -1117 i i~~1f~(33) 3727-1117• cams~~!~@byalrt~~.com.br

fHdmep!~l:m:.; N_â_o_possui

.. .__ .J
...J

Gildazio Rocha Souza

Gildázio I f.B!ffi-ªR:"1. PPB_J--------

(Mãri'di!t,.T~~ã'Jiíêl\t~!i!.'~mêZ~!i);~)Er~Q:'fj01.01.2001

~lv,e~1~~-iíí~)Im 26.03.1959

[~I!IiI 31.12.2004

~$~mMasculino

~H9:~g!;~ .. .__ .__ ..Não pos!..l:I.i . j

[Ç,,!!99:~~OPresidente OVice-Presidente 01 °Secretário D2°SecretárioI
D3°Secretário .... _O_4~_~.e_c._re_là_'n_'o qy_e_re_a_do_r._. __ ....__ .-1•

~l!iª.o.~.!'~.'~_' N_ã_opossui

f~r.m\iJíIml Não possui

~£fficJ] Não poss ui....J

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~,f!002f2003.
Local e data
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SALTO
CNPJ: 01.631.643/000-04

Pça. Aurelina Mota Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG

.Praça Aurelil1a Mota San_t,o_s~,~2.0.8 ....._i

r,grm!~'~$'-~' ~ca~m=s~a~n~ta~@,~y,~a~ln_~e~t..c.om._.~b~r , ~

~~1?:m~~g!I~~. N.ã,o_po~~s~s.u.i ~

DAssembléia Legislativa I!ICâmara Municipal

[º:f~JiMG_\ [ç::~~IWI139928-000
\ %f~r~ (33) 3727-1117

Santa Maria do Salto

~f,~$]Rr~r~.. (33)3727-1117

•
=1;f~J££íj!'~[~}i'J'!9~:e!:r~ffi1!"~r;~
.Ng:ffi:EirRaj!ªffi:~~"~t Careca

Gik:élio de Alcântara

I iI1'ttY-ªB:;ll PSB

!li\ffi[~ 31.12.2004

rs~Q1l!Masculino!"",-,~"","",-~-----------

!i!~1!!.~~ .(._3.3)3727-1404

[t~~j~T~ N_ã_o_.possui

~f:~.~Não possui

Não possui

D2°Secretário I
i

Assinatura do Parlamentar

D1°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

rC~lí"ªIttO Presidente
D3°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

<:. AI,,,,,,, • .f1r'''',.QÍ.,tJ2. ,c()03 .
~

•

7



CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SALTO
CNPJ 01.631.643/000-04

Pça. Aurelina Mota Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Proce n"
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG

[;~:d.!!~~Ml ..... Praça Au!.elina MotaSantos, 208 ~

•
Santa Maria do Salto ~ mOF;~ MG I tç~ltJ!ij 39928-U00

Caro sa~ta(á)byaIDct com. br

Não possui

João Dias dos Santos

lf;lBJiIr£Jií!I!í!IjI~.0 ._____ Dão_ ..__._1 iil!r!íâô'im __ PFl J
WMai\!.~i2lP,ãMm~iíi~~"Ó)~ºLª.!!i~01.01.2001 ! iei.ffiJ 31.12.2004

Não possui

~~exo;ll Masculino

D2'secretári0J

Não possui

~!!~mê~,g!:;:~. . N_ã_o_~ssui .__.~ . _

[ç!!Q'9r~DPresidente DVice-Presidente D1°Secretário
D3°Secretário D4°Secretário DVereador--_. __ ._---_ ..._-_ ...•

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Gn ~/1 61tW,ª-,Oz. ,2tJ03 .
Local e data

L

8



CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SALTO
CNPJ: 01.631.643/000-04

Pça. Aurelina Mata Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Folha n"
Processo n"
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa I!J Câmara Municipal

Câmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG

[~!fCi~~ __ . . P_ra_ça~A_I:I_r_elinaMota Santos~ __20_8 ._J

Não possui

cam.s3nta@bvalneLcom.i?r•
lçI~!<!E.~
~t~8ri.!~:lM!
"E'riiâii""'"•__ """...~mi!"

Santa Maria do Salto

(33) 3727-1117

~º.K~?~j!JMG i rçJ1l.'i~ 39928.{)00

i [l;.~;~(33) 3727-1117

(33) 3727-1147

~Nome;ç~m.pl~õ;ã'cà1!t~fJJ.ffl~l~]
~B:lfS!1~~a'm.~.t!t1 Martins

José Martins da Silva

i ip,l~t!!]!.íí1i PS D

~!m!~31.12.2004

l~exo:::~_Mascu~l1.~

~~11Não possui

,"0

D2'SecretárioD1°Secretário
DVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

&!'h:A-~,J){,02. /2003 .
local data

~. N_ã_o_.possui

Ll!bri1eP.i!g~. N_ã_o_possui

~'l!g~DPresidente
D3°Secretário•

.,.-.,

.~i~~~J
;1'1'" ,

~i£fi~~~~.;g1bW~_~~fi;J;?'~~~~~~~'

9



,. .
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SAL TO

CNPJ: 01.631.643/000-04
Pça. Aurelina Mata Santos, 208 - Fone: (33) 3727-1117
CEP: 39920-000 - Santa Maria do Salto - Minas Gerais

Folha
P
Rubri

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Santa Maria do Salto-MG

Praça Aurelina Mota S~f1~o..s...•_2._0_8__ _ .

Iilllíl$W![~:~:~
~!cl9"rp'!:!iEiqr~~~

OAssembléia Legislativa I!ICâmara Municipal

tçJª!~~~Santa Maria do Salto !LlJ:fJ%f~ MG I ílP.ê:e;ll!1 39928-000

~f~"[if~~:~ (33)3727-1117 I l[[@j1l!_(33)3727-1117

• C3m santa(â1by~lnet.com. br

Meire

i~jíJX~~1(~1'f~~1r~~~~_.0_6_._0_7_.1_9_6_7...

Meire de Souza Silva

I rp;.1lJ!!ª~'¥ PSDB
W.!!!~' 31.12.2004

ml$gjji FeminínoJ

~~Jl Não possuí

Não possui

Não possui

•
1S:m@r&m
JfI.ê.llt~~g~l~
Eº!rQ2"fl DPresidente

D3°Secretário
OVice-Presidente
D4QSecretário

D1°Secretário
OVereador

D2°Secretário I
I

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

.S4 rfw44 .tJL, 02 ,2003 .
Local data f Assinlitura do Parlamentar

j I

10
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, SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especiill do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N"

Processo N0
Rubrica

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DO SALTO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31125/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -'
DF, CEpo 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão. promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transfonmou o centro de Infonmática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Infonmática - SEI, e em confonmidade com os tenmos do Contrato de Empréstimo n' I I2310C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos tenmos do Ato do Diretor Geral nO2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DO SALTO, com sede na Praça Aurelina Mota Santos, n° 208, Santa Maria do Salto-MG,
neste ato' representada por seu Presidente, vereador JOÃO AUGUSTO CARVALHO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tenmos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IJI - estimular fi produção, captaç.ão e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,oI123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonmalizados por tenmos aditivos a
este Convênio. _

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confonme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ ~ O

~f1 r
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I , SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especiãl do Programalnterlegis - SSEPI

Folha N0

Process.o N.o

Rubrica

2

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
V - viabilizar meios técnicos para que a 'CASA- LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnaçôes de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA T1V A

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substihJições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviç~s de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,~ÍY'.',' ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - dis~eminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional. a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4, L I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar fonnalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2, I - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência" do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante 6 período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4, I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
confonne nonnase procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

, ~~ 07
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Emcaso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, .além
de adotar as' medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9. O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser fTanqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA . DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.] - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao o~tro o direito de ampla defesa;

111- judicüilmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. \ .

O~h,~~r\. ~.
.)
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Folha NlJ

Processo N°
Rubrica

5

I

==1

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as infonnações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrô.nicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Infonilática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis ~ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _.Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia, 13 de ~ de 2003.

Vereador Jo Augusto Carval
Presidente d~ Câmara Munici ai de Santa Maria do
Salto

ã:~
Mário Lúcio Lacerda de MedeirOs
Diretor da Secreiaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

~'Ak!LL
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

\~,~
'I \

Representante da Câ
do SaJto

Uffl'E/lLEGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO SALTO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500:A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~ Ir
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTAMARIA DO SALTO - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santa
Maria do Salto:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo .com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~J:i\EO Ill\l\EilbA CÀN\~
- / .

b,LC~O ÀlO.l\lTflfIA

l\k-Ibê !~hI'W3

~Tilê:r~fi~~~n~1~,&I'1átil!
11'á]atestar instalação

[~ treinamento

[l\.Q] atestar instalação
[ ] treinamento

[J.'\la atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim • Não .0
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim O Não li!

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio dofax Oxx6/-32/-/075

.ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E ".do Senado Federal
Brasilia- DF - CEP 70/65-900.
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Doclaramos que eS!il Câmara Municipal recebe,L, em perfeitas condições de
funCionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administraçilo, boa utilizaçêo e manutençàn, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas tercoira e qUiJrta do Convênio celeb,..a(~ccom o Órgã~, F.~e(:utor do Pf'Ograma' InterJegis
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ESPECIE: Convênio nO: MG-311S0t2003 • rt-'TERLEGlS. celebrado sinatur.l, çom vigência equÍ"a1ente à duração do Programa lnterlegis; Interlegis e a Câmna Municipal de. ~~ Rita do lbitiJ'?C'.'-'MG:
entre o Centro de lnfarmirica e PToces~enlo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EltlOO. Sr. OBJETO; Estabelecer e regular a paJnCIpaçao da C3!la Leglslarin:l no
Fedem! - PRODASEN, iU'-'311docomo Orgão Executor do Progrona "Imo Lúcio La:;erda de Medeiros - Diretor.hecutivo; Pelo Con- Programa lnt..-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Resplendor-MG; OBJETO: Es- veniado. Vereador Damião Queiroz Barroso, Presidente da Cãma:ra An. 25, di. Lei n° 8.666; de 2l106l1993. beTpcomo suas alterações'
t3belecer e regular a parricipaçlo da Ca.o;3legislativa no Programa ~Iunjcipal de SabirlÓpolis-MG DATApE ASSINATURA; 07/08/2003; VrGENCIA: A partir da da~

táer~~~~~,O~~~~~F~3.r-.~~~~ ~i~;'1r;.il'D~ ;;~E~I~~~~:n;~f~~~~3~O~=~~:~~~~~,docel=~ ~~~~~~~citel~S\~~~F~~~R~D~~ J~=
ASSTNATl,iRA 2U10612003; VIGENCTA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN. atuandr. como órgão E-~ecutor doProgra:ma. mo, Sr. Mãrio LUcia Laco:rda de Medeiros - Diretor-Executivo' Peta
sinatura. ç.om vigência equivalente à dunção do Programa lnterlegis; Interlegis e a CimaIa Municipal de Sacnmtllto-MG; OBJETO, Es- Conveniado, Vereador Mardlio Carvalho de Paula, Presidente oh Cã-
SiGNAT ARIOS; Peio Senado Federal - PRüüASEN - Exmo. Sr. l2i:-deoo- e regular a participação da Casa Legislativa no Progra:m, ••.ao;;..~.1I.mkipal ~ Santa Rita de lbltip;x.a-:o..IG
MâJio Lúcio Lacmia de Medeiros - Diretor-Executn,o; Pelo Con- lr:~egis: MODALIDADE: Nos!ermcs do disposlO no Art 25. da ESPECIE; Convmiono:MG-31097/2002 - It'TERLEGIS celebrado
veniado, Vereador Abeilar Romeiro Fílho, Presidente da Cân=a Mu- Lei n" 8.666, de 21106,'1993. bem .como suas aller.LÇÕes;DATA DE entre o Cen:ro de Inform.ãrica. e Process;unento de Dados 'do Senado
nicip,al de Resplendor-MG _ ASSNATURA: HIOS/2002; VIGENClA: A partir da d:ua de as- Fedcnl - PRODASE:>l, a.'Uando como Orgão E,\ecutOr do Progr;una
ESPEC[E; Convênio n': MG-31239/2oo3 " INTERLEGIS, ulebrndo 5imtura, ~m ...-igênciaequivaleme ir duração do Programa Inter1egi5; Interlegis e a. Câmara MW1icipal de. ~ta Rita. do IlUêto.MG; OB.
emre o Centro de Informática. e Processamenlo de Dados'do Senado SIG~AT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASES ~ E~mo, Sr, JETO: Estabelece.: e regular a. parllClpação da Casa Legislativa no
Federal. PRGJ;ASEN, atuando como Órgão Executor.do Progra.-na Mà..;o Lúcio l.a.cerda de Medeiros _ Dir~tor.E~ec:n(i"o; Pelo Con- PrOgr.mJa Ú11er1eglS;MODALIDADE; Nos termos do disposto no
,-~. eM" d R',~L'_L_ "0 O TO E '.-l ••_~_ ~_ S '-l. A:L 25, da Lei rf 8.666_ de 21/06/1993, berp como SlW altet<l.Çl1es'"'-'='egIS e a ãmara unlelp.... e ''''''''h",,,,'...-1: BJE : s- ve:. ••..•o.•••• c=-ur Wesley = anll =Melo, Presidente da Câmara DATADE ASSINATL."RA: 31/1212002: V1GENCIA; A partir da dat:i
tabeIeeec e regular a participa.ç.io da Casa. Legislativa. no Prognuna. :'-Tunidpal de Sacramento-;\IG de ~tnatura, COfIJ-vigência equivalente i duração do PrQgrama In-
10leTiegis; MODALIDADE; Nos termos do dispo$lo no Art. 25, da ESPECIE: Convênío o": MG-31269/2oo3 - rNTERLEGIS. eelebr.ulo terleg.s; SlGNATARJOS: Pelo Senado.Federal., PRODASEN _ E.\.
Lei n° 8.566. de 21/0611993, bem como sua:; a.lter.lÇÕes; DATA DE entre O Cenero de lnformâl:ica e Process,amento de DadO'! do Senado mo. Sr, Mano LLicio Lacerda de Medeiros, DIretor-Executivo' Pelo
,ASSINATURA; 08/0812003; VIGENClA:A partir.da data de as- Fedmd - PRODASEN, atuando como Otgão Execuror do Programa Conveniado_ Verea.dorJaider,d~:Cássio-Tei."eira, Presidente' ..h Cã ..
sinatura, çom ~;gência equivalente a duração do Prognuna'Iniel"!egiC ;'hileTlegis 'e a Câmara. MurIÍcipal de Sa.lto da D:ivisa-MG; OBJETO: mara, MunicipaI de' Santa Rita dó'Ituêw-:MG '," ... ~. '
SIGNAT ARJOS: Pelo .Senado Federal ~",PRODASEr'Lk"ExmQ.:,Sr.' ,r EScbelecer.e regular a panicipação da. Casa. Legislativa no'Programa ESPEC1E: 'Convênio n~::'MG.3107212002:~rNTERLEGIS::celeb£-ado'

::.a~~i~=:al~~ma~'~~~:~=:~~~~;:e~~ ~:~ :(r~7~~~0~A2'1~t~~~,~I= ~~i~~; ~~T~'D~ ~:,~ ~~~~~~~::d6=:~ee~~~OJ~d;;=~
Munjcipal de Ria<:hinho-MG. ,.,...." , "ASSINATURA: 3010912003; V1GENCIA: A partir da da1a de iI:S', loterlegis e a Cãrniri :\ttmicipal de $;mtana. do Paniso-MG;. Os.
ESPECIE: Convênio nO:MG.311l1J2oo3 - INTERlEGIS, celebrado, .sinan.ua. çom vigencia equivalenle li d\nçã.o do Programa lnteriegis; IETO, Esul:elecel' ,e regular ~ particip~ da, ClISa. le£js.Iam"3-.-"o
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Art. 25, da Lei li" 8.666. de 2110611993. be!!' co:no suas alle.-açôes;, en~o Centro de Informãtica e Proce:>S,amenlode DaC!os do Senado, mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros • Direl(lT.Execu~vo: Pelo,
-i';"';',>f ê,,:~.DATA DE ASSINATURA, 0310612oo3:'XIGENClA:,A,panir.,da~ta',~",,>FeJ6al.'- 'PRODASENi aruarHID'ComOÜ!RàO. Executor do Progra,"7la., . Conv~iado,~er~dor:José.-cassim.irol'o-bgaIhãe:ç'PreSidellte:'da'Câ:~?:,
".: "_ de assinalura., coll)vigênCia,equivil!enteà'~ção do;Prn&r-m-.a--lo~~;'!;-IIIU'!'legis,ea Câmara.,Mimicipal.de Saaamento-MG; OBJETO;'Es:'," ~CI~ICom~IJ'~~b~i~~~l~&n:RLE~i's, celebr~~"..'.-,~~ ,::,1:.;~~~~~.~~~l~~e;P;r~~';;'~T~~~gf:::.~~;J;;:~'~~f~:~,.-~~~~::~~;e~~:~:Ó~;~,'~0~a:;~ ~=:'~on~~ro~.::, ,entre o Cenrro de hjfo~a!lca eProcessam?,to de. Dados do Sma;Jo ~~•.'~" ,

'~" Cooveniado,Vereadora.lolanda Roclia Barbosa,'Prisiden.ie' di C_ârn:Íra: '-Lei,,,".8,66ó,<de 21106I1993:,b6n.como 'suas allcnções; DATA-DE :~.:r.:~a1,:,PRO~~\.~o'l'1mo~~:<~?r do a~~,y":~<-{ ~MW1icipal,deRj~ ~,Machados,MG', f'.', . "'~::':,~':';-.',.~,::.,.••?Sr,.:AT~"RA:' ?91l?'-!".2~.3,;-VIG~t:CIA:~ A partir da data de -~:'-:,)JF70;~il~~!ecer e' réguf~Clf~~éipa:da.'ê.:s.a. ~~i~lati~"a>~'~.;;;J,,-;,';'~"::d ,ESPECIE. ,Converu':"rf. ~,a:~1068-,?003:[N~ERLEG,IS_ celebiado ..:} slnan:ra. çom ~.,g,,"Cla.~ilentea duraçao do Pro~a Inte:-legIs'.::,<Proi;r.uná'lnlerlegis; ..MODALIDADE: 'Nos"telTilcis 'do'~dis ro.'no,',~"
.. ," entre.o Centro de lriform:ill~.e,~,to.~ D~,.do ~:rn:;l_':._ S'-G:-,~TARIOS:"',P!ê!o:~enado',F.ede~ .. PRODA~EN - h,'Kl' ~~'J.:An;'25,daLein~,8:666,~de:2J106J1993, beffi.cOmo suis:aJ~es"",:/,;

:.,::,.,j>~~,,;fn=i~'~~~gt#:~~=;;I~~R;~~:~~~~..7qr;~:;:;:;~~4~,~~=aé~:S;~~~~~'-~~~1~~x~~;:~':~~'G::",~~t~i.~~~%A;~i~~:~O~~ffl~~V~~~~'f~'~~1.i~;:}~;:.;:,t . IETO: Eslabelrcer. e rq;uI~.a.'pamCl~:~,Cas~,L;~c\,,?~,I)O.~:::~:;MUT1!C1pa1 de,~~to-MG ~ " . .',". ",", '/' terl.egis;SIO:-<AT.->-RtoS;.PeIo,Sen:rno Fedei-aI'-'PROéASEN.- E:"~ '
Programa. Interl~: MODALIDADE:'?!OS'}~,,:do~~~~t,?~'~;.~,~}SP_~C,IE:.Çoo.vemo o': ~1~,3120,/2oo3 - lNTERLEGIS, celebrado: :';mo,'Sr,:Mãri,o ~iO::lac¥ .di:,Mcd~s'-:: Dlrttor-Ex"e'Curivó'; Pelo
Art. 25. da .leln .8,666,.de 21106l1993_.bC!i ,como,suas, aJl~".' ..er.q o .Centro de lnforma.nca e Pro<;e:ss,amernode Dados do.Senado. ,', ConveruadO;' Yere'ador ;BenediIO',:Apolomo'.da.Cosla..' Presidrilre' da.
DATA, DE AS?1NAT~:,081l?S!200.3;:V:lGENC .•lA: ~"~rjbdata. "'Fedêril.l:~.PRODASEN.'~do como Orgiio ~xecutór do P~ :.:' C~ MmliciPàl:de'Sancinà dOs':\fornes-MG ."'-
de as~'nanrra.COI!)- V1gm::'a equwalente a d~ dO.Progtama. 10-' Inu:r1eg.s'e.a Ciimara MlJ!1t.ClJl8:!de Santa LUXl~M9; OBJETO; Es. , ESPECIE: Com'i:niorf: MG-31171/2003 ~ INTERLEGIS, celebrado
leiIegu; SIGNATARlOS, PeIlI,Si:nado Federa.I, ~",~ODASEN • Ex. r.abe:lecer.e.regula:r a. parnc'paçao da Casa lq>1Slam:a ,no Programa. " entre o Centro de Informática e ~;"_' '.-:;tmento de Dados do Senado
mo, Sr" Petrõnio Barbosa !--!maCarvalho ~ Dltet-:.~,£xecutivo;_ Pelo Int~legjs; MODAUDADE, Nos termos do disposto no 'An. 25. di Federal:. PROD~SEN, 2lU3ndo C<J,'''; argão E~ecutot do Progtama.
ConveIl'ado, V=-eadnrJuscéIlo Alves de Soilsa.. Presidente da Camara. L", ü" 8.666 .. de 2110611993, bem.como suas allerações; DATA DE lnterleg.s e a Camara. Municipal de Sanl2rla. do Riac.llo-MG' OB-
MWlicipal de Ribeirão das Neves-MG, ,', ASSJ}SAnJRA; 0910912003; VIGENCIA: A pmir da data. de as- JETO:- Estabelecer e'regula:- a participaç.ão da Casa. Legis1ati:"OI.no
ESPECIE: Convênio nO:MG-3l 19212003. INTERLEGlS,cefebrado sinz."\lra, com vigênoia equivalenle à duração do Programa. Interleg.s: Prnpama. lllterlegis; MODALIDADE:' Nos tmnos do disposto no
entre o CenITo de Informárica e Process,amemo de' Dados do Senado "SIG"ATARIOS: Pelo Senado Fed=Jl - PRODASEN _ E:<mo. Sr, An. 25. da Lei n' 8,666: de 2110611993, ber]I'como suas afterações;
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Programa. Pettõnio B,a.rbosa Lima Carvalho-- Diretor-Exear.:ivo; Pelo COIWe- DATA.DE ASSr.>iATU'3-A: 0SI0S!2003;'VIGENClA,.~ A partir da dz.ta
Inter1egis e a CãmaraMwlicipal de Rio Casca.-\1G;_OBJETO: Es- niado. Vereador Emvaldo Francisco Damião, Presider.te da Cân-.ara de ~Inatura. ~ vrgen= f:'qulValente" dUl1lçãodo Programa Jn--:
ta.belecer e regular a participação da. Casa. Legislativa no Programa .\1t:r4cip.al de $;mta Luzia-'\'1G terlegrs; SIG:,~TARJOS: Pe,Io Senado Federal, - PRODAS~N _ Ex-
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25. da ESPECIE: Com.'enio n': MG.3115212003 ' lNTERLEGIS, celebrado mo, Sr,. PetrolDo Barbosa .Lrma ÇatVaIho, - Dlret~-Executlvo; Pelo
Lei n' B,666, de 2110611993. bem corno sua:; altenções; DATA DE entre o Cenlro de lnformática. e Proce::;sarnento d~ Uados do Senado Corn:~ado, Vereador JOle ,F=ra da SIlva, Ptesldeme da Câmara
ASSJ:',iATURA: 2610812003; VIGENCIA: A panir da data. de as- Fed!"ra.l' PRODASEN, atua."1docomo Órgão Executor do Prugr.mia. Mu:llClpal de S~~?o Riadto-MG
sinatur3.. çom ,ig.:r>ela equivalente à duração do Programa loterlegis; Irnalegis e a Cãlnara MUlIicipal de Santa Marganda-MG; OBJETO: ESPEClE. Canvel'loo: ~fP-3121712003. INTERlEGrS,-ulebrado
SIG~~T ARKJ:-i: Pe~o S,-=do Federa,l '. PRODASEN . E~mo. Sr. E>~el:cer e regular a participação da Ca:;a L~isla:iva r.o Programa ':;:~I ~e;!:O~~~1~r:n=d~ =~~tE~:a?~~o ~enado
P~lrorno .. Barbosa L'ma Carvalho- D!retor-Execu!.'vo; Pelo C_oove- In~,,:'s: MODALIDADE~ Nos termos do dlSf'OSlO_DOArt 25. da Interlegis e a Câmara MW1ici al de $;mta Bmara de Monle ~
mad,:., \eruoor: Raul de C;an..a1'>o:>PID<:ma, Presldenle da Cãmarn Lei o ,8.666. ~ 211D6I19'h. bem.DOmo ~uas Me:açoes: DATA DE MG; OBJETO: Bt.abelecer : regular a participação da Casa. Le-
:>'1W1!Clpalde RIO:-O~Odos R,o Casca-MG , ~SSr.-<ATURA: !3/q&200,3, VIGENCIA,. A parttr & data de~. gislativa 00 Programa rnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do
ESPECIE: Coovemo ü": ~,G-31216I2oo3 - f:'<TERLEGlS, celebrado 51nan;ra çom VlgencJa equIValente a duraçao do Programa Inter1t"g1S; disposto no Arr. 25. da Lei n" 8,666, de 2110611993. bem como ruas
entre o Centro de InfoTmallC3 e Process~nto de qados do.Senado S[Si~AT~~IOS: Pelo Senado Federal '. PRODASE?'I - EXm<l. Sr. aJlera0es; DATA DE ASSfS'ATURA: 3010912003; VIGENCIA: A

, ~ederal,' PROD':\-SEN, a~o como Orgao E~ecu~ do Programa /l.Jano Luclo Lacerda.. de Medeuos - D'~etOI.E~~vo: Pelo. Can- partir da dólta de a:;simtuT2., cqm vigi:ncia equi~'3lellte à duração do

•

,eneg,s e a Camara MtIT1lclpal.d;e,Roc:l>edo de :'-lmas:MG:; OB- \'en:~d? Vereador Joao B?Sco de OhvCll'3, Pre:srdente da Camara Programa. Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRO-
ro: Estabelecei' e regular a partlClpaçalJ da Casa Legrslallva 00 Mun,Clpal de Sa.:lta Marganda.MG DASEN' _ Euno, Sr, Mirio Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-
ograma. lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ESPECIE, Convhion': MG-3115312oo3 - INTERLEGlS. celebr.u:lo Execulivo;Pelo Com'miado Vereador Ale>: Sandro Rodrigues da

Art. 25. da Lei :I" 8.666, de 21106/1993. berp. como suas alterações; entre o CentrO de Informárica. e Pr=S,J:l11t'llto de Dados do Senado Silva, PresIdente da Câln3l'3 'Municipal de Santa Bârbara de Monte
DATA DE ASSINATURA: 29!09I2oo3; V1GENClA: A partir da data. FeÇ=I - PRODASEN, atu:lndo como Úlgão Exeeutor do Progmma V~.\1G
de assinarura, col!)- vigi:-ncia equivalente.a duração do Programa. In- InU'!'legis e a Ciimara MWlicipaI de .Santa Maria de ltallil1l-MG; ESPECIE, Convênio n': MG-312SI/2003 -lNTERLEGIS. celebrndo
ter1egjs; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- OBJETO: Es~l= e regulai' a partiCIpação da Casa legislativa no entre o Centro de InfoTlllãlica e Prucesspnento de Dados do Se!kido
mo, S'- Mario LUcio La«rda de Medeiros. Diretor-ExeculÍ\'o; Pelo P::ograma lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Federal - PRODASEN. atuando como Org30 Executor do Proglan1a.
Conveniado, Vereador Gelson de Jesus Vilela Rw. Presidente da. Art. 25, da. Lei n' 8.666. de 2110611993. beQ1como suas a1lerações; lnterlegis e a Câmara MU,n\cipal de Santa Ví~ória::>'1G;OBJETO:
C~a MW1icipal de Rochedo de Minas-MG DATA DE ASSISATVRA; 04:0612003: VIGENCIA: A p8llÍr da data. Estabel~ e reg-..llara pamelpaçao da Casa ~lSlann no Programa.
ESPECIE: Convenio nO: ':'1_G-31161/2oo3 - DiTERLEGIS. celebrado de a5~inarura.,.clm)- vigência equi\'aJent~ a duração do Programa. In- Im.en;grs, MODALI,DADE: Nos termos do dlSposlO no Art. 25, da
entre o Celltro de Infonnallca. e Process;nnentO de Dados do .xnado lerlegts; SIG:-<ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASES _ E~, Lei n .8.666. de 21.0611993. bem.como SlW altera.ç>5es;DATA DE
Federal - PRODASEN, atua.'1do como Orgão EXeculOr do Programa ino, Sr. Mário lúcio Lacerda,de Me<!eiros - Diretor~Exe-culÍvo; Pelo ~SSr,.;ATUR. •••:_~0l~7/200,3;VIGE.NClA:, A partir da dala de <J-S-
lnterlegis e a Càmar.l Municipal de Rio Novo-MG; OBJETO: E:i- Con\'miado, Vereldol Reinaldo das Dores Santos. Presidente da Cà. s,oa."1lIa,çom vlgeno.a. equl>:a1eote a duraçao do Programa Irnerlegls:
Iabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa IT'.ar.l. .\funicipal de S2IIU Maria de ltabil1l-MG SIG~~TARrOS, Pe,lo Senado Federal, - PRODASEN - E~mo. SI.
lnterle:o:is; MODALIDADE: Nos termo.s do disposto no ATL 25, da 1ESP£OETCo:1\"t'ilio~~:~G-3lt:2512ú03J- lNTERLEGIS, celebrado P,etromo BarhO'!a ~lma Carvalho. ,D:ireror.E,xecunvo; P,:lo Conve-
Lei 1I°~8,666, de 21/06!199~, bem,c~mo :=-s alterações; DATA DE ,e:l= o Cen:ro -deHfo!ifu-tiCâ"ê~PrôC~~~nto de Dados do Senado ~~;l ~~s:,~~~âri~~'\~Gus de Lml3. PresIdente da Camara l'o-lu-
~SSJ:',iATURA:_ ~51l!91200.3,VIG~NCIA, A p:rrm da data de ~- Fede;al.- PROD.ASE};, a~do como Orgia ~xecutor de. Programa ESPECIE, COllvênio nO; ,\1G.3IOi412002 ' INTERLEGIS celebrado
smatur.!., çom Vlg=a equlValeale a dUl1lção do PIO~ Interlegts; Inle':,egtS ea G=a~M_qn:,~~~1&,:,.~~:"~an~,do.~S,,!lJ:'; •••.19: OB- enrre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados 'do Senado
SIG~~TARJOS: Pe.lo Senado Federa! - PRODASEN ' Exmo. Sr, JETO: Estabelecer, e regulara pamClpaçao da Ca.;a'~eg~~latl,'a no Federal, PRODASEN, atua.'ldo como órgão E~ecutOI do PrÓlrr.m1a.
Petn:>mo Barbosa Lnnll Carvalho ~ D\letor-E~ecutlvo: Pelo Coo,'t'- Programa Inter!cgtz; MOOALIDADE, Nos termos do dlopostO ne. Ir.!erlecis e a C:irnara Municipal de S2II:C A;u;õrno do A ru'
niado. Vereador Heilor Ventura dos Rers Filho. Presldeme da Cã..-nua Ar:. 25, da Lei o' 8_666. de 2It06/1993, bel!' como S\I.3'Saliera;ôes: MG' OBJETO: EHabeiecer e regular a p~icip'ção dav~as;~
MunjcipaldeRi??,ovo-:\1G _~.. ',' DATA.DEASSn-:AT~~'\:13/0~'2003:V,IGE:-<CJA:Ap ••.-rirdadaU g1s1~ró,'a nO Progr3Tlla !r.ler!egis: MODALffiADE: 1'05ler.WS do
ESPECIE: Con,'en,c; 'I', MG-31O,OhOO2 - INTERLEGIS. celebndo de a''\maMa, col!)-"'geocra. e<Jutvale:1le a duraçao do PI.;lgra.'m In- di-'P--~") (;" Art. 25, da Lei nO8.666. de 21/06/1993, bem como ,ua:;
entre o Centro de h:L:mática e Proces5!"T'<'Otode Dados do Senado lerlegis; SIG:>:ATARIOS: Pelo SenAdo Fedr.al - PRODASEN - E:<- aheno.;~,,-,; DATA DE ASSINA11JRA: 24/09/2002' VIGENClA: A
Federal. PRODASE,':. atwndo como Orgio Executor do Programa. mo, Sr, Máno Lticto Lacerda de MedeirO'! - Direlol,E~ecuti:c; Pelo partir da data de assinatur.1, com ,'ig6Icia equiva1e~te 21duração do
lnrerlegis e a camara MuniCIpal de Sabínópolis-"fG: OBJETO: Es- Co~veniado, Vereador João Augusto Carvalho. Pre5idenle da,.Gimara Program •• lnt<"rlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F"'-"eraI _ PRO--
tabel= e regul:lr a participação da Casa. Legislativa no ProgT1lTlla ~1~pal'de-Sanla,:.Maria .•do:Si\lto-,MG~ - DASEN - E:<mo. Sr, Mário Lucio Lacerda. de Medeiros _ Diretor_
Interlegis: MODAUDADE: Sos termos do dlSPOSIOno ArL 25, da ESPECIE:'"Cóil'.6Iio"-n°:'MGo31219/2~03 - ];\'TERI..EGIS, celelll1ldo E~ecurivo; Pelo Conveniado. Vereador Juscelino Kam:,r de Melo.
Lei n" 8,666, de 21/0611993. bem.~omo suas alterações; DATA DE enlTe o CenlTo de Infonnátlca. e Processa.-r,ent.., de Dados do Sen.ado PresIdente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Aventutelro-
ASSINATURA: 0211012002; VIGENCIA: A partir da data de as. Fedet:l1 - PRODASES, atu.mdo como Orgilo Executor do Progn.ma ~IG
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L r:
;,~,~~I.~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do Salto
Praça Aurelina Mota Santos, na 208 - Centro
Santa Maria do Salto - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
~ATAIRE
"NATAIRE

PAis! PAYS

R£CEPTEUR

i\ Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presirjente da Câmara Municipal de San~a Maria do Salto

Praça Aurelina Mata Santos, nO208 - Centro
Santa Maria do Salto - MG
39928-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE

I

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L 'ENVOID PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR Ot=CLARt=

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

<J:>-- lL!mJ 08 '.<' I>-t4A R i',;,.~-0
1..---; ....,t'"},.. , '\--/[,.:-~;--..--.-----2
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